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ATOS DO PRESIDENTE 
 

PORTARIAS 

PORTARIA-TCU Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a Política de Governança e Gestão das 
Contratações de Serviços Contínuos com Regime de 
Dedicação Exclusiva de Mão de Obra no âmbito do 
Tribunal de Contas da União. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, 

considerando a necessidade de regulamentar práticas de gestão e governança das Contratações 
de Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra no âmbito do Tribunal de 
Contas da União (TCU); 

considerando a necessidade de assegurar que as práticas de gestão e governança de mão de obra 
terceirizada no TCU estejam de acordo com as normas vigentes sobre o tema; 

considerando as informações e conclusões do Relatório Técnico do Estudo sobre a terceirização 
no TCU (TC-039.363/2023-6); e 

considerando os estudos e os pareceres constantes do processo TC-021.492/2025-5, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Política de Governança e Gestão das Contratações de Serviços Contínuos com 
Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra do Tribunal de Contas da União integra o conjunto de 
políticas de governança institucional e observa os princípios, objetivos e diretrizes estabelecidos nesta 
norma, devendo ser interpretada e aplicada em complemento às demais normas e regulamentos contratuais 
vigentes no âmbito do Tribunal. 

Parágrafo único. As normas gerais e específicas sobre contratações emanadas no âmbito do 
Tribunal são consideradas partes integrantes da política a que se refere este normativo. 

Art. 2º Para os efeitos desta Política, entende-se por: 
I - serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: serviços em que o modelo de 

execução contratual exija, entre outros requisitos, que os colaboradores da contratada fiquem à exclusiva 
disposição do TCU, sem compartilhamento de recursos humanos e materiais para execução simultânea de 
outros contratos, e sob a fiscalização do contratante quanto à distribuição, controle e supervisão; 

II - contratação de postos de trabalho: processo de licitação para a contratação de empresa que 
prestará serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

III - alocação de colaboradores: procedimento em que a empresa contratada designa os 
indivíduos para preencher os postos de trabalho no TCU; 

IV - colaborador terceirizado: trabalhador que possui vínculo empregatício com a empresa 
contratada e designado para prestar serviços ao TCU; 

V - posto de trabalho: unidade funcional associada a unidade do Tribunal e destinada ao 
desempenho de atividades previamente definidas no contrato, exigindo a disponibilidade permanente ou 
sob demanda de colaboradores terceirizados, podendo ser ocupado por um ou mais de um colaborador 
terceirizado; 
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VI - fiscal técnico: servidor do TCU formalmente designado para acompanhar o contrato, 
avaliar a execução do objeto contratado e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado apurado; 

VII - fiscal administrativo: servidor formalmente designado para realizar o acompanhamento 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

VIII - fiscal setorial: servidor formalmente designado para acompanhar e fiscalizar, na unidade 
beneficiária, a execução dos serviços continuados de suporte e apoio às atividades de gestão e operacionais, 
possuindo atribuições complementares às do Fiscal Técnico e Administrativo do contrato; 

IX - gestor do contrato: dirigente da unidade responsável por avaliar, autorizar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e seus respectivos contratos, bem como pela gestão administrativa e 
gestão da execução dos contratos; e 

X - unidade beneficiária: unidade do TCU que se beneficia diretamente da prestação dos 
serviços. 

Parágrafo único. Na ausência de designação formal de um dos fiscais, técnico ou 
administrativo, o fiscal designado responderá, cumulativamente, pelas atribuições de ambos, até que seja 
realizada a respectiva designação complementar. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 3º A Política de Governança e Gestão das Contratações de Serviços Contínuos com 
Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra no âmbito do TCU tem por finalidade alinhar os 
mecanismos e práticas de governança das contratações públicas e a Política de Gestão de Pessoas do TCU 
às contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra realizadas pelo 
TCU, tendo como parâmetros os seguintes objetivos específicos: 

I - estabelecer princípios, diretrizes, práticas, atores e responsabilidades para a Governança das 
Contratações de Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra; 

II - promover a racionalização e a gestão estratégica das contratações de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

III - monitorar os resultados alcançados com as contratações de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, considerando os parâmetros e as justificativas apresentados nos 
documentos que subsidiam as contratações, de forma a garantir o alinhamento com os objetivos 
institucionais e a efetividade da prestação dos serviços; 

IV - induzir o aperfeiçoamento da fiscalização de contratos de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; 

V - garantir que os processos de seleção, contratação, integração e análise da qualidade dos 
serviços prestados pelos colaboradores terceirizados estejam alinhados com os normativos que regem esse 
tipo de contratação, com os objetivos institucionais e com as boas práticas de governança corporativa; e 

VI - avaliar a evolução dos gastos com as contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, de forma a garantir aderência às regras relacionadas à responsabilidade 
fiscal. 

Art. 4º A Política de Governança e Gestão das Contratações de Serviços Contínuos com 
Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra observará os seguintes princípios: 
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I - alinhamento das contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra com as estratégias institucionais e as diretrizes da gestão, destacando-se o plano estratégico, o 
plano de gestão e a estratégia de gestão de pessoas, em especial o planejamento da força de trabalho; 

II - valorização das pessoas e reconhecimento das suas contribuições para o alcance dos 
resultados institucionais; 

III - definição clara das atribuições dos colaboradores terceirizados; e 
IV - atendimento aos princípios da boa gestão e do interesse público. 
Art. 5º São diretrizes da Governança e Gestão das Contratações de Serviços Contínuos com 

Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: 
I - monitoramento dos resultados esperados com as contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - desburocratização, simplificação administrativa e modernização da gestão; 
III - desenvolvimento das competências necessárias dos servidores para a gestão de atividades 

terceirizadas e fiscalização técnica, administrativa e setorial dos colaboradores terceirizados, visando o 
alcance dos resultados institucionais; 

IV - adoção, no que for possível, de procedimentos padronizados por todos os envolvidos nas 
fases de planejamento, licitação, execução e fiscalização das contratações, promovendo a padronização das 
práticas no âmbito das contratações do Tribunal; 

V - criação de mecanismos que promovam um ambiente de saúde física e mental, 
proporcionando condições favoráveis para o desempenho adequado das atribuições previstas em contrato; 
e 

VI - funcionamento de um sistema eficaz de gestão de riscos. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE GOVERNANÇA E GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 6º O Sistema de Governança e Gestão das Contratações de Serviços Contínuos com 
Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra no âmbito do TCU corresponde às estruturas 
administrativas, aos processos de trabalho, aos instrumentos de governança, ao fluxo de informações e ao 
comportamento das pessoas envolvidas direta ou indiretamente nas contratações de serviços contínuos com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º A gestão de riscos das contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, coordenada pela Secretaria Especializada em Gestão de Pessoas (SecPessoas), 
terá como foco o impacto nas políticas de gestão de pessoas e na força de trabalho do Tribunal. 

Parágrafo único. A gestão de riscos prevista no caput será complementar e independente da 
gestão de riscos prevista no processo regular de contratação. 

Art. 8º A política de governança e gestão estabelecida por esta Portaria será objeto de contínuo 
aprimoramento, fundamentado em práticas consolidadas de organizações públicas e privadas, por meio das 
seguintes iniciativas ou outras que contribuam para seu aperfeiçoamento: 

I - participação em redes e fóruns especializados em gestão de contratações públicas; 
II - realização de estudos comparativos para identificar oportunidades de melhorias; 
III - incorporação de boas práticas identificadas em auditorias realizadas pelo Tribunal ou por 

entidades externas; e 
IV - comunicação constante entre as unidades fiscalizadoras de contratos de dedicação 

exclusiva de mão de obra e a estrutura prevista no art. 7º desta Portaria. 
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CAPÍTULO IV 
DA CONTRATAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

Art. 9º O montante anual destinado às contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra não poderá exceder o limite de 10% (dez por cento) do orçamento 
anual do Tribunal de Contas da União, conforme aprovado na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

§ 1º O limite anual será fracionado em limites mensais, correspondentes às parcelas 
proporcionais do orçamento destinado às contratações, devendo ser observada, cumulativamente, a 
execução mensal e a execução acumulada no exercício. 

§ 2º Para fins de apuração dos limites estabelecidos no caput e no § 1º, deverão ser considerados 
todos os contratos vigentes no respectivo período, incluindo eventuais aditivos que impliquem em 
acréscimos financeiros, com base nos valores efetivamente liquidados. 

§ 3º No caso de extrapolação do limite acumulado estabelecido no § 1º, a Presidência, com o 
apoio da Comissão de Coordenação-Geral (CCG), orientará o titular da Secretaria-Geral de Administração 
(Segedam) sobre as medidas necessárias para a recondução da despesa ao limite, no prazo de até 6 (seis) 
meses a partir da constatação da superação. 

§ 4º Para fins de monitoramento preventivo, considera-se limite prudencial o montante 
correspondente a 90% (noventa por cento) do limite anual estabelecido no caput. 

§ 5º Ao atingir o limite prudencial referido no § 4º, a Segedam, em conjunto com a Secretaria 
Especializada em Orçamento, Finanças e Contabilidade (SecFinanças) e a Comissão de Gestão de Pessoas 
(CGP), deverá adotar medidas preventivas destinadas a evitar a extrapolação do limite máximo, incluindo, 
no mínimo: 

I - a suspensão de solicitações de novos postos de trabalho, bem como da autorização para 
ocupação de postos já contratados que estejam desocupados, salvo em situações emergenciais devidamente 
justificadas; 

II - a reavaliação das renovações e aditivos contratuais vigentes, priorizando a manutenção da 
despesa dentro do limite anual estabelecido; 

III - a análise prévia e fundamentada de eventuais demandas de substituição ou ampliação de 
postos, com parecer técnico da CGP sobre a necessidade e o impacto financeiro; 

IV - a comunicação formal à Presidência, acompanhada de relatório circunstanciado com 
projeções de execução, riscos identificados e recomendações de ajuste até o encerramento do exercício. 

Parágrafo único. A extrapolação do limite mensal deve ser objeto de monitoramento contínuo 
e somente deve ensejar medidas de recondução, caso se verifique manutenção da superação por período 
igual ou superior a 3 (três) meses consecutivos, ou risco de comprometimento do limite acumulado. 

Art. 10. A contratação de novos postos de trabalho terceirizados deverá ser precedida de análise 
da CGP, a quem caberá emitir parecer quanto à adequação da demanda à presente política, considerando, 
no mínimo, os seguintes aspectos apresentados pela unidade demandante: 

I - demonstração da necessidade real dos novos postos de trabalho; 
II - unidades que serão beneficiadas; 
III - processos de trabalho que serão impactados; 
IV - entregas e resultados esperados; 
V - previsão de despesa e adequação ao disposto no art. 9º; 
VI - prazo de vigência do contrato; 
VII - contratos similares em vigor; e 
VIII - indicadores para medir a eficácia das contratações. 
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Parágrafo único. A CGP deverá ser cientificada dos pedidos de renovações e rescisões de 
contratos de Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra. 

Art. 11. As demandas por postos de trabalho, em contratos vigentes, deverão ser encaminhadas 
ao gestor do contrato, ou a quem estiver delegada essa função, a quem caberá autorizar a ocupação do posto, 
considerando, dentre outros aspectos relevantes: 

I - a existência de postos vagos; 
II - a justificativa e a efetiva necessidade da unidade demandante; 
III - as atividades que serão exercidas pelo colaborador; e 
IV - a capacidade de fiscalização da unidade demandante. 
Art. 12. São vedados a todos os colaboradores, servidores e autoridades: 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 
II - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação e vinculação hierárquica; 
III - demandar aos colaboradores terceirizados a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; e 
IV - negociar férias, folgas ou compensação de jornada com os colaboradores terceirizados, 

sem a anuência da empresa contratada. 
§ 1º Não serão considerados atos de subordinação aqueles que se referirem às atividades e 

obrigações previstas em contrato. 
 
§ 2º Nos casos em que a atividade terceirizada demandar elevado grau de especialização e/ou 

confiança, poderá ser apresentada, de forma justificada e transparente, a sugestão de perfil profissional que 
possua comprovada qualificação técnica e experiência profissional, desde que sejam observados os 
princípios da impessoalidade e da isonomia. 

Art. 13. É vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de servidores, autoridades ou de qualquer pessoa que tenha vínculo direto 
com a licitação, gestão ou fiscalização do contrato. 

Art. 14. É vedada a contratação de colaborador terceirizado que possua cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, prestando serviço no TCU, mesmo 
que por meio de contratos diferentes. 

§ 1º A Secretaria Especializada em Compras Públicas (SecCompras) deverá garantir a inclusão, 
nos contratos firmados, de cláusula que obrigue a empresa contratada a cumprir integralmente o disposto 
no caput deste artigo. 

§ 2º A omissão ou falsidade na comunicação da informação mencionada no caput, por parte do 
colaborador ou da empresa contratada, quando ciente da situação, poderá ensejar a dispensa do trabalhador 
como colaborador terceirizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente e do contrato. 

§ 3º Os casos enquadrados na previsão mencionada no caput eventualmente já existentes 
na data de entrada em vigor desta Portaria deverão ser informados à CGP pelas empresas contratadas apenas 
para fins de ciência e controle. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se aplica às situações existentes na data de publicação 
desta Portaria, desde que mantido, de forma ininterrupta, o vínculo empregatício do colaborador com a 
empresa prestadora de serviços contratada pelo Tribunal ou com outra que venha a sucedê-la na execução 
do contrato. 
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Art. 15. Sempre que compatível com os serviços a serem prestados e, em conformidade com a 
legislação trabalhista e convenções coletivas vigentes, os instrumentos licitatórios e contratuais de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito do Tribunal deverão contemplar 
a previsão de que o período de férias dos colaboradores terceirizados deve ser gozado, preferencialmente, 
em período que coincida com o recesso do Tribunal. 

Parágrafo único. Nos contratos em vigor na data de publicação desta Portaria, a Administração 
deverá verificar a viabilidade e, quando pertinente, realizar os ajustes necessários para garantir a adequação 
ao disposto no caput. 

Art. 16. A solicitação de dispensa, substituição ou transferência para outra unidade de 
colaborador terceirizado pela unidade beneficiária deve ser motivada e informada ao fiscal técnico do 
contrato. 

Art. 17. Os instrumentos licitatórios e contratuais deverão contemplar a previsão de que os 
colaboradores terceirizados devem obedecer às normas internas do TCU e às cláusulas estabelecidas no 
contrato, incluindo: 

I - obedecer a escala de trabalho estabelecida e apresentar-se devidamente identificado por 
crachá; 

II - cumprir as normas de segurança para acesso às dependências do TCU; 
III - cumprir as normas de segurança da informação; 
IV - comunicar ao preposto ou ao fiscal qualquer irregularidade verificada; 
V - observar as normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 
VI - guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude da atuação 

profissional; 
VII - buscar orientação com o fiscal do contrato, em caso de dificuldades no desempenho das 

atividades, quando o objeto da contratação exigir o atendimento direto; 
VIII - não abordar autoridades, gestores ou servidores para tratar de assuntos particulares, 

exceto os que envolvam relação direta com o serviço prestado ou atinentes ao contrato; 
IX - observar, no que couber, os princípios e as regras de conduta constantes do Código de 

Conduta Ética aplicada aos Servidores do Tribunal de Contas da União; 
X - observar os princípios e as regras constantes da Política de Prevenção e Combate ao Assédio 

Moral e Sexual e a Todas as Formas de Violência e Discriminação no âmbito do TCU; e 
XI - observar, no que couber, os princípios e as regras constantes da Política de Integridade do 

TCU. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

Art. 18. Compõem a estrutura de Governança das Contratações de Serviços Contínuos com 
Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra do TCU: 

I - alta administração, composta por: 
a) Ministro Presidente do TCU; e 
b) Comissão de Coordenação-Geral (CCG). 

II - instâncias internas de apoio à governança e à gestão, compostas por: 
a) Comissão de Gestão de Pessoas (CGP); 
b) Secretaria-Geral Adjunta de Administração (Adgedam); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79663510.



BTCU Administrativo | Ano 59 | n° 18 | Quarta-feira, 28/01/2026 7 

 

c) Secretaria Especializada em Compras Públicas (SecCompras); 
d) Secretaria Especializada em Gestão de Pessoas (SecPessoas);  
e) Secretaria de Estratégia, Inovação e Transformação Organizacional (Seta); 
f) Secretaria Especializada em Orçamento, Finanças e Contabilidade (SecFinanças); e 
g) Unidades Beneficiárias. 

Art. 19. Compete à Presidência aprovar as mudanças de diretrizes, políticas e estratégias 
corporativas relativas às contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, considerando, entre outras, as recomendações e pareceres da CCG e da CGP, bem como adotar as 
ações e iniciativas adequadas à observância do disposto no art. 9º desta Portaria. 

Art. 20. Compete à CCG: 
I - decidir sobre estratégias, diretrizes, políticas e áreas de priorização corporativa quanto a 

contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, observando, entre 
outros fatores, as estratégias institucionais e a força de trabalho do TCU; 

II - avaliar a eficácia da Política de Governança e Gestão das Contratações de Serviços 
Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra; 

III - aprovar contratações de postos de trabalho, com base em decisão fundamentada na análise 
do parecer técnico da CGP, nas informações técnicas complementares, limites orçamentários e na avaliação 
da pertinência institucional da contratação; e 

IV - assessorar o Presidente do TCU nas ações e iniciativas a serem adotadas para fins de 
cumprimento do art. 9º desta norma. 

Art. 21. Compete à CGP: 
I - emitir parecer em relação às contratações de postos de trabalho, com subsídio dos estudos 

previstos no art. 10 da presente norma; 
II - manifestar-se sobre o conjunto das contratações de postos de trabalho constantes no Plano 

de Contratações Anual (PCA), considerando, entre outros fatores, o impacto dessas contratações sobre as 
estratégias institucionais e a força de trabalho do TCU; 

III - acompanhar a evolução do quadro de colaboradores, sua distribuição entre as unidades 
técnicas do TCU; e 

IV - manifestar-se sobre relatórios que visem monitorar o desempenho das contratações de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, considerando, entre outros fatores, 
indicadores estabelecidos no contrato, a estratégia do TCU e o custo da gestão e da fiscalização do contrato. 

Art. 22. Compete à Adgedam: 
I - coordenar as ações de comunicação destinadas à disseminação das diretrizes, objetivos e 

princípios da presente norma, com o apoio da Secretaria de Comunicação, no que couber; 
II - propor melhorias e inovações na gestão dos contratos de serviços terceirizados, visando 

aprimorar a eficiência operacional e a qualidade dos serviços prestados; e 
III - monitorar indicadores de desempenho e qualidade dos serviços terceirizados, contribuindo 

para a elaboração de relatórios consolidados sobre a eficácia e economicidade das contratações. 
Art. 23. Compete à SecPessoas, na qualidade de unidade responsável pela gestão dos dados 

relacionados à força de trabalho do TCU: 
I - coordenar e formular propostas de estratégias, diretrizes, políticas e prioridades quanto às 

contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra no TCU; 
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II - monitorar os impactos, na força de trabalho do Tribunal, das contratações de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

III - monitorar os riscos associados à política de gestão de pessoas envolvidos nas contratações 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra do TCU, comunicando quaisquer 
disfunções identificadas às instâncias internas de governança; 

IV - apoiar a SecCompras na descrição de atribuições e nomenclatura dos postos de trabalho a 
serem contratados; e 

V - promover a integração dos colaboradores terceirizados à cultura organizacional, incluindo: 

a) a participação em eventos institucionais e treinamentos que reforcem os valores, missão e 
visão do TCU e demais políticas; 

b) as informações a respeito do acesso a programas de bem-estar e saúde promovidos pela 
Instituição, quando cabível; e 

c) as orientações específicas sobre as políticas internas, com foco em segurança e 
conformidade legal, bem como sobre o Código de Ética aplicável aos servidores e 
colaboradores do TCU. 

Art. 24. Compete à SecCompras, na qualidade de unidade responsável pela gestão dos 
processos de contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: 

I - elaborar e disponibilizar guias, manuais ou orientações que descrevam as melhores práticas 
de fiscalização, a fim de auxiliar os fiscais de contrato na execução de suas atividades de forma eficiente e 
padronizada, no que couber; 

II - coordenar reuniões periódicas entre os fiscais designados, gestores de contrato e 
representantes das unidades beneficiárias, com o objetivo de discutir o andamento da execução contratual, 
identificar e mitigar eventuais riscos ou problemas operacionais; e 

III - assegurar o alinhamento de critérios e condições entre os contratos que tenham prestação 
de serviços similares. 

Art. 25. Compete à SecFinanças: 

I - monitorar, mensalmente, a execução orçamentária das contratações de serviços contínuos 
executados sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra; e 

II - alertar formalmente a Secretaria-Geral de Administração (Segedam) sempre que o montante 
anual destinado a essas contratações atingir os limites anual total, acumulado, prudencial de 90% (noventa 
por cento), e mensais, estabelecido no caput e no § 1º do art. 9º desta Portaria. 

Parágrafo único. O alerta de que trata o inciso II deverá ser acompanhado de relatório detalhado 
contendo os valores empenhados, liquidados e pagos, bem como a projeção de gastos até o encerramento 
do exercício financeiro em curso. 

Art. 26. Cabe às Unidades Beneficiárias: 

I - indicar, dentre os servidores lotados na unidade, efetivos ou ocupantes de cargo em 
comissão, aqueles que exercerão a função de fiscal setorial; 

II - monitorar a atuação dos colaboradores terceirizados, assegurando a correta execução dos 
contratos e o atendimento às necessidades das unidades beneficiárias; 

III - identificar e comunicar eventuais riscos ou disfunções nos serviços terceirizados, 
colaborando com as instâncias internas de governança para adoção de medidas corretivas; 

IV - coordenar e orientar a fiscalização dos contratos sob sua gestão, promovendo boas práticas 
e padronização na execução dos serviços terceirizados; 
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V - apoiar a SecCompras na definição dos serviços e especificações técnicas a serem 
contratados, contribuindo para a elaboração de estudos técnicos preliminares, termos de referência e editais; 

VI - apoiar a SecPessoas na gestão das relações de trabalho no contexto da terceirização, 
colaborando na prevenção e tratamento de questões sensíveis, como conflitos trabalhistas e assédio; 

VII - participar de reuniões periódicas com os fiscais de contratos e gestores, discutindo o 
andamento da execução contratual e identificando soluções para eventuais problemas operacionais; e 

VIII - participar, na condição de convidado, das reuniões da CGP, sempre que a terceirização 
dos serviços relacionados à unidade estiver em pauta. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. A fiscalização dos contratos de prestação de serviço com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deve obedecer aos ditames previstos na Portaria-TCU nº 122, de 28 de junho de 
2023, que dispõe sobre a gestão e a fiscalização dos contratos de serviços, de compras e de fornecimentos 
contínuos no âmbito da Secretaria do TCU, ou em outra que a vier substituir. 

§ 1º Após a assinatura do contrato, o fiscal técnico deverá apresentar à empresa contratada, por 
meio de seus representantes, incluindo o preposto designado e outros gestores que atuem diretamente na 
execução do contrato, as políticas institucionais do Tribunal, abrangendo, entre outros, integridade e código 
de ética, programas de gestão de pessoas, equidade, combate ao assédio moral e sexual, racismo, 
discriminação e promoção da diversidade e inclusão. 

§ 2º A apresentação dessas políticas e valores será realizada no início da execução do contrato, 
cabendo à contratada zelar para que seus representantes compreendam e adotem as diretrizes estabelecidas. 

§ 3º A contratada será responsável por alinhar suas práticas de gestão de pessoas ao ambiente 
institucional do Tribunal, promovendo ações que reforcem o respeito às diretrizes apresentadas, 
especialmente no relacionamento entre seus representantes e os colaboradores alocados. 

Art. 28. A SecPessoas deverá disponibilizar, de forma atualizada, relatório estatístico contendo 
informações sobre as contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, incluindo, entre outros: 

I - a quantidade de contratos vigentes; 
II - o valor total dos contratos; e 
III - o número de colaboradores terceirizados por posto e por contrato. 
Art. 29. Os casos omissos na aplicação dos dispositivos desta Portaria serão resolvidos pela 

Comissão de Coordenação-Geral. 
Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VITAL DO RÊGO 

(Publicado no DOU Edição nº 19 de 28/01/2026, Seção 1, p. 108) 
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PORTARIA-TCU Nº 9, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 70, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e tendo em vista as informações 
constantes do processo nº TC-023.761/2025-3, resolve: 

Art. 1º Fica revertida, com fundamento no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, a aposentadoria do servidor 
inativo REMILSON SOARES CANDEIA, Matrícula 3534-3, para retorno ao cargo de Auditor Federal de 
Controle Externo, Área Controle Externo, Especialidade Controle Externo, Classe Especial, Padrão 13, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor mencionado no caput não entrar em efetivo 
exercício no cargo no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, fica sem 
efeito este ato de reversão, nos termos do art. 7º do Decreto nº 3.644/2000. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

VITAL DO RÊGO 
CODMATERIA=197893 

(Publicado no DOU Edição nº 19 de 28/01/2026, Seção 2, p. 62) 
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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIAS 

PORTARIA-SEGEDAM Nº 4, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

Divulga os feriados locais civis e religiosos em que as 
Secretarias do TCU nos estados suspenderão seus 
trabalhos no exercício de 2026. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 2º, § 1º, da Portaria-TCU nº 1, de 8 de janeiro 
de 2026, resolve: 

Art. 1º Ficam divulgados os feriados locais civis e religiosos em que as Secretarias do TCU nos 
estados suspenderão seus trabalhos, conforme Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º A instituição de um novo feriado local, observado o disposto no art. 2º da Portaria-TCU 
nº 1, de 2026, ocorrida posteriormente à data de edição desta Portaria, deverá ser comunicada pelo 
respectivo Secretário à Secretaria-Geral Adjunta de Administração (Adgedam) por meio de envio de 
formulário próprio para o endereço scp@tcu.gov.br. 

Parágrafo único. Fica o Secretário-Geral Adjunto de Administração autorizado a atualizar o 
Anexo a esta Portaria. 
CODMATERIA=197913 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO GIUBERTI LARANJA 
Secretário-Geral de Administração 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA-SEGEDAM Nº 4, DE 27 DE JANEIRO DE 2026 
RELAÇÃO DOS FERIADOS LOCAIS CIVIS E RELIGIOSOS DAS UNIDADES NOS ESTADOS 

UF DATA FERIADO 

15/06/2026, segunda-feira Data magna do Estado 
Acre 

28/12/2026, segunda-feira Aniversário da fundação do Município 

24/06/2026, quarta-feira Dia de São João 

27/08/2026, quinta-feira Dia de Nossa Senhora dos Prazeres 

16/09/2026, quarta-feira Data magna do Estado 

05/12/2026, sábado Aniversário da fundação do Município 

Alagoas 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

04/02/2026, quarta-feira Aniversário da fundação do Município 

19/03/2026, quinta-feira Dia de São José 

13/09/2026, domingo Data magna do Estado 
Amapá 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

05/09/2026, sábado Data magna do Estado 

24/10/2026, sábado Aniversário da fundação do Município Amazonas 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

24/06/2026, quarta-feira Dia de São João 

02/07/2026, quinta-feira Data magna do Estado Bahia 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 
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UF DATA FERIADO 

19/03/2026, quinta-feira Dia de São José 

25/03/2026, quarta-feira Data magna do Estado 

13/04/2026, segunda-feira Aniversário da fundação do Município 
Ceará 

15/08/2026, sábado Dia de Nossa Senhora da Assunção 

13/04/2026, segunda-feira Data magna do Estado 
Espírito Santo 

08/09/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Vitória 

24/05/2026, domingo Dia de Nossa Senhora Auxiliadora 
Goiás 

24/10/2026, sábado Data magna do Estado 

29/06/2026, segunda-feira Dia de São Pedro 

28/07/2026, terça-feira Data magna do Estado 

08/09/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Natividade 
Maranhão 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

08/04/2026, quarta-feira Dia de Senhor Bom Jesus 

09/05/2026, sábado Data magna do Estado Mato Grosso 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

13/06/2026, sábado Dia de Santo Antônio 

26/08/2026, quarta-feira Aniversário da fundação do Município Mato Grosso do Sul 

11/10/2026, domingo Data magna do Estado 

21/04/2026, terça-feira Data magna do Estado 

15/08/2026, sábado Dia de Assunção de Nossa Senhora Minas Gerais 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

15/08/2026, sábado Data magna do Estado 
Pará 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

24/06/2026, quarta-feira Dia de São João 

05/08/2026, quarta-feira Data magna do Estado Paraíba 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

Paraná  08/09/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Luz dos Pinhais 

06/03/2026, sexta-feira Data magna do Estado 

12/03/2026, quinta-feira Aniversário da fundação do Município 

24/06/2026, quarta-feira Dia de São João 

16/07/2026, quinta-feira Dia de Nossa Senhora do Carmo 

Pernambuco 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

16/08/2026, domingo Aniversário da fundação do Município 

19/10/2026, segunda-feira Data magna do Estado Piauí 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

20/01/2026, terça-feira Dia de São Sebastião 

23/04/2026, quinta-feira Dia de São Jorge 

06/01/2026, terça-feira Dia de Santos Reis 

03/10/2026, sábado Data magna do Estado 

Rio de Janeiro 

21/11/2026, sábado Dia de Nossa Senhora da Apresentação 

02/02/2026, segunda-feira Dia de Nossa Senhora dos Navegantes 
Rio Grande do Sul 

20/09/2026, domingo Data magna do Estado 
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UF DATA FERIADO 

04/01/2026, domingo Data magna do Estado 

24/01/2026, sábado Dia de São Francisco de Sales  

24/05/2026, domingo Dia de Nossa Senhora Auxiliadora 
Rondônia 

02/10/2026, sexta-feira Dia de Santa Terezinha do Menino Jesus 

20/01/2026, terça-feira Dia de São Sebastião 

29/06/2026, segunda-feira Dia de São Pedro 

09/07/2026, quinta-feira Aniversário da fundação do Município 

05/10/2026, segunda-feira Data magna do Estado 

Roraima 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

23/03/2026, segunda-feira Dia de Emancipação Política de Florianópolis 
Santa Catarina 

11/08/2026, terça-feira Data magna do Estado 

25/01/2026, domingo Aniversário da fundação do Município 
São Paulo 

09/07/2026, quinta-feira Data magna do Estado 

17/03/2026, terça-feira Aniversário da fundação do Município 

24/06/2026, quarta-feira Dia de São João 

08/07/2026, quarta-feira Data magna do Estado 
Sergipe 

08/12/2026, terça-feira Dia de Nossa Senhora da Conceição 

19/03/2026, quinta-feira Dia de São José 

20/05/2026, quarta-feira Aniversário da fundação do Município Tocantins 

05/10/2026, segunda-feira Data magna do Estado 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79663510.



BTCU Administrativo | Ano 59 | n° 18 | Quarta-feira, 28/01/2026 14 

 

PORTARIA-SEGEDAM Nº 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

Altera o anexo único da Portaria-TCU nº 22, de 23 de 
janeiro de 2025, que regulamenta a utilização e 
indenização de serviços e dispositivos de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC) no âmbito do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 25 da Portaria-TCU nº 22, de 23 de janeiro de 2025, e 
considerando o que consta do TC-001.313/2026-6, resolve:  

Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Portaria-TCU nº 22, de 23 de janeiro de 2025, o qual 
passa a vigorar conforme o Anexo desta Portaria.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de fevereiro de 2026. 

ALESSANDRO GIUBERTI LARANJA 
CODMATERIA=197935 

ANEXO ÚNICO À PORTARIA-SEGEDAM Nº 5, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 
“ANEXO ÚNICO DA PORTARIA-TCU Nº 22, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO DE DESPESAS COM TIC 

Usuário Cota Mensal (R$) 

Presidente  R$ 2.651,24 

Vice-Presidente R$ 2.651,24 

Ministro, Ministro-Substituto e Procurador-Geral R$ 2.372,22 

Subprocurador-Geral R$ 1.814,23 

Procurador R$ 1.628,19 

Autoridade designada pela Presidência R$ 1.209,01 

Secretários-Gerais R$ 1.209,01 

Servidores indicados no inciso III, alíneas ‘b’ a ‘m’ do art. 4º desta Portaria R$ 942,77 

Servidores indicados no inciso III, alíneas ‘n’ a ‘u’ do art. 4º desta Portaria R$ 843,39 

Servidores indicados no inciso III, alíneas ‘v’ a ‘x’, e no inciso IV do art. 4º desta Portaria R$ 744,01 
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SECRETARIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE PESSOAS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE UNIDADE DE VINCULAÇÃO TÉCNICA 
- Deferimento - 

Em 28 de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria-Segedam nº 6, de 2 de janeiro de 2025, e 
considerando a aprovação, pela Comissão de Coordenação-Geral - CCG, do resultado das manifestações 
registradas no Sistema de Interesse em Movimentação - SIM, resolve: 

ALTERAR a unidade de vinculação técnica de ADRIANO RICARDO E SILVA, Matricula 
6270-7, de Secretaria Especializada em Compras Públicas - SecCompras/SEGEDAM para Secretaria 
Especializada em Orçamento, Finanças e Contabilidade - SecFinanças/SEGEDAM, mantendo a unidade 
de domicílio, a partir de 02/02/2026. 

(Solicitação Cesp nº 47025) 
CODMATERIA=197908 

CLAUDIA GONÇALVES MANCEBO 
Secretária substituta da SecPessoas 

 

ALTERAÇÃO DE UNIDADE DE VINCULAÇÃO TÉCNICA 
- Deferimento - 

Em 28 de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria-Segedam nº 6, de 2 de janeiro de 2025, resolve: 

ALTERAR a unidade de vinculação técnica de ODNALRO CRUZ VIDEIRA JÚNIOR, 
Matrícula 9110-3, de Instituto Serzedello Corrêa - ISC/SEGEPRES para Secretaria de Controle Externo da 
Função Jurisdicional - Sejus/SEGECEX, mantendo a unidade de domicílio, a partir de 26/01/2026. 

(Solicitação Cesp nº 47271) 
CODMATERIA=197936 

ALEXANDRE PEIXOTO FIGUEIRA 
Secretário da SecPessoas 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79663510.



BTCU Administrativo | Ano 59 | n° 18 | Quarta-feira, 28/01/2026 16 

 

ALTERAÇÃO DE UNIDADE DE VINCULAÇÃO TÉCNICA 
- Deferimento - 

Em 28 de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria-Segedam nº 6, de 2 de janeiro de 2025, resolve: 

ALTERAR a unidade de vinculação técnica de REGINALDO DE SOUSA COUTINHO, 
Matrícula 9454-4, de Secretaria de Controle Externo da Função Jurisdicional - Sejus/SEGECEX para 
Gabinete do Ministro JORGE OLIVEIRA - MIN-JGO/, mantendo a unidade de domicílio, a partir de 
02/02/2026. 

(Solicitação Cesp nº 47263) 
CODMATERIA=197926 

CLAUDIA GONÇALVES MANCEBO 
Secretária substituta da SecPessoas 

 

ALTERAÇÃO DE UNIDADE DE VINCULAÇÃO TÉCNICA 
- Deferimento - 

Em 28 de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria-Segedam nº 6, de 2 de janeiro de 2025, resolve: 

ALTERAR a unidade de vinculação técnica de SIMONE BAMBINI DOS SANTOS, Matrícula 
6251-0, de Instituto Serzedello Corrêa - ISC/SEGEPRES para Secretaria de Controle Externo da Função 
Jurisdicional - Sejus/SEGECEX, mantendo a unidade de domicílio, a partir de 23/01/2026. 

(Solicitação Cesp nº 47170) 
CODMATERIA=197909 

CLAUDIA GONÇALVES MANCEBO 
Secretária substituta da SecPessoas 
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ALTERAÇÃO DE UNIDADE DE VINCULAÇÃO TÉCNICA 
- Deferimento - 

Em 28 de janeiro de 2026 

O SECRETÁRIO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria-Segedam nº 6, de 2 de janeiro de 2025, resolve: 

ALTERAR a unidade de vinculação técnica de WAGNER CAVALCANTI DE LIMA, 
Matricula 6521-8, de Secretaria de Controle Externo de Solução Consensual e Prevenção de Conflitos - 
SecexConsenso/SEGECEX para Secretaria de Controle Externo de Informações Estratégicas e Inovação - 
Seinc/SEGECEX, mantendo a unidade de domicílio, a partir de 19/01/2026. 

(Solicitação Cesp nº 47103) 
CODMATERIA=197910 

CLAUDIA GONÇALVES MANCEBO 
Secretária substituta da SecPessoas 
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DIRETORIA DE ANÁLISE DE DIREITOS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
- Substituição - 

Em 28 de janeiro de 2026 

A DIRETORA DE ANÁLISE DE DIREITOS, no uso da atribuição que lhe confere o disposto 
no inciso V do art. 3º da Portaria nº 3, de 3 de janeiro de 2025, da Secretaria Especializada em Gestão de 
Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR ANDRÉA RABELO DE CASTRO, matrícula 5655-3, para substituir, no(a) 
Gabinete do Ministro Jhonatan de Jesus, o(a) Assessor de Ministro, código FC-5, SIEGLINDA CLÁUDIA 
GUERINO LOUREIRO, matrícula 4578-0, no período de 28/1/2026 a 26/2/2026, em virtude do 
afastamento legal deste(a). 

(Número de controle: 15050) 
CODMATERIA=197968 

CRÍSCIE LIZITA LÔBO SILVEIRA 
Diretora da Diadi 
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SERVIÇO DE CONCESSÃO DE VANTAGENS E DIREITOS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 28 de janeiro de 2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 2/2025. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

CRISTIANE SCHUNIG / AUFC / 5474-7 / ISC/SEGEPRES 02/02/2026 a 
05/03/2026 1ª 4º 15/06/2016 a 

13/06/2021 
CODMATERIA=197925 

 

(Solicitação Cesp nº 47224) 

BETHANIA NICOLI GUIMARAES LUZ 
Chefe do SCV 

 

LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 28 de janeiro de 2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 2/2025. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

HELDER WANDERLEY SASAKI IKEDA / AUFC / 3084-8 / 
AUDSUSTENTABILIDADE/SEGECEX 

19/02/2026 a 
20/03/2026 3ª 5º 03/06/2016 a 

01/06/2021 
CODMATERIA=197944 

 

(Solicitação Cesp nº 47259) 

BETHANIA NICOLI GUIMARAES LUZ 
Chefe do SCV 
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LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 28 de janeiro de 2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 2/2025. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

LEANDRO VIEIRA CUNHA BOTELHO / AUFC / 9440-4 / 
MIN-AAA 

02/02/2026 a 
11/03/2026 1ª 3º 20/08/2016 a 

18/08/2021 
CODMATERIA=197946 

 

(Solicitação Cesp nº 47250) 

BETHANIA NICOLI GUIMARAES LUZ 
Chefe do SCV 

 

LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 28 de janeiro de 2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 2/2025. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

LUIS CARLOS FERNANDO PEREIRA MONTEIRO 
BARRETO FONSECA / AUFC / 3847-4 / 
CONJUR/SEGEPRES 

09/02/2026 a 
06/03/2026 1ª 5º 17/04/2017 a 

15/04/2022 
CODMATERIA=197924 

 

(Solicitação Cesp nº 47180) 

BETHANIA NICOLI GUIMARAES LUZ 
Chefe do SCV 
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LICENÇA CAPACITAÇÃO 
- Concessão - 

Em 28 de janeiro de 2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei 
nº 9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Diadi nº 2/2025. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PERÍODO DE 
FRUIÇÃO PARCELA QUINQUÊNIO PERÍODO 

AQUISITIVO  

LUIZ RICARDO LEITE FILGUEIRAS / AUFC / 6246-4 / 
AUDRODOVIAAVIAÇÃO/SEGECEX 

15/02/2026 a 
15/05/2026 1ª 5º 06/04/2020 a 

04/04/2025 
CODMATERIA=197943 

 

(Solicitação Cesp nº 47244) 

BETHANIA NICOLI GUIMARAES LUZ 
Chefe do SCV 
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SECRETARIA ESPECIALIZADA EM ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

DESPESA(S) DE EXERCÍCIO(S) ANTERIOR(ES) 
- Reconhecimento - 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964; art. 22 do Decreto 93.872, de 1986; 
subdelegação conferida pelo inciso V, art. 1º, da Portaria Segedam nº 5, de 2025. 

RECONHEÇO, na forma proposta pelo SPR/Diprod/SecFinanças, a(s) Despesa(s) de 
Exercício(s) Anterior(es) (DEA) abaixo: 

Em 27 de janeiro de 2026 

FAVORECIDO OBJETO EXERCÍCIO VALOR PROCESSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIAO 

Reconhecimento de Despesas de Exercícios 
Anteriores (DEA) para pagamento de valores 
na rubrica Indenização e Restituição de 
Telefonia Móvel Celular, constante na folha de 
pagamento dos servidores ativos de janeiro de 
2026, ante a inexistência de saldo de RAP em 
2025, nos termos do despacho do Serviço de 
Pagamento de Ativos - SPA/Dipag à peça 1, 
despesa esta referente ao exercício de 2025. 

2025 R$ 1.917,45 TC-000.940/2026-7 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIAO 

Reconhecimento de Despesas de Exercícios 
Anteriores (DEA) para pagamento de valores 
na rubrica Licença Prêmio Indenizada, 
constante na folha de pagamento dos 
servidores ativos de janeiro de 2026, ante a 
inexistência de saldo de RAP em 2025, nos 
termos do despacho do Serviço de Pagamento 
de Ativos - SPA/Dipag à peça 1, despesa esta 
referente ao exercício de 2025. 

2025 R$ 210.751,45 TC-000.940/2026-7 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIAO 

Reconhecimento de Despesas de Exercícios 
Anteriores (DEA) para pagamento de valores 
na rubrica Férias Indenizadas, constante na 
folha de pagamento dos servidores ativos de 
janeiro de 2026, ante a inexistência de saldo de 
RAP em 2025, nos termos do despacho do 
Serviço de Pagamento de Ativos - SPA/Dipag 
à peça 1, despesa esta referente ao exercício de 
2025. 

2025 R$ 128.195,82 TC-000.940/2026-7 

CODMATERIA=197880 

 

EGBERT NASCIMENTO BUARQUE 
Secretário(a) da SecFinanças 
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RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Portaria Segedam nº 26, de 19 de agosto de 2024 e subdelegação de 
competência conferida pelo art. 5º, III da Portaria SecFinanças nº 1, de 8 de janeiro de 2025. 
SERVIDOR: ARBY ILGO RECH FILHO, matrícula 6464-5. 
LOTAÇÃO: DF|MIN-AN. 
AQUISIÇÃO: Ressarcimento de vacina. 
CODMATERIA=197933 

VALOR A RESSARCIR (R$): 1.618,18. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6224, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

NÍCOLAS ARRUDA BEZERRA 
Assessor da SecFinanças-ASS 

 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 884 do Código Civil e subdelegação de competência conferida pelo art. 5º, 
I da Portaria SecFinanças nº 1, de 8 de janeiro de 2025. 
SERVIDOR: EGBERT NASCIMENTO BUARQUE, matrícula 8114-0. 
LOTAÇÃO: DF|SEGEDAM/SecFinanças. 
AQUISIÇÃO: Certificado Digital Pessoa Jurídica e-CNPJ A1. 
CODMATERIA=197927 

VALOR A RESSARCIR (R$): 203,00. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6227, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

NÍCOLAS ARRUDA BEZERRA 
Assessor da SecFinanças-ASS 

 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 884 do Código Civil e subdelegação de competência conferida pelo art. 5º, 
I da Portaria SecFinanças nº 1, de 8 de janeiro de 2025. 
SERVIDOR: ELIAS MALAQUIAS NUNES, matrícula 2469-4. 
LOTAÇÃO: DF|SEGEPRES/ISC/ISC-SA. 
AQUISIÇÃO: Certificado Digital A1. 
CODMATERIA=197931 

VALOR A RESSARCIR (R$): 186,90. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6175, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

NÍCOLAS ARRUDA BEZERRA 
Assessor da SecFinanças-ASS 
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RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 884 do Código Civil e subdelegação de competência conferida pelo art. 5º, 
I da Portaria SecFinanças nº 1, de 8 de janeiro de 2025. 
SERVIDOR: MARCONE SILVA BEZERRA, matrícula 3562-9. 
LOTAÇÃO: AL|Seae/Dirop/Seap. 
AQUISIÇÃO: Certificado Digital Pessoa Jurídica e-CNPJ A1. 
CODMATERIA=197930 

VALOR A RESSARCIR (R$): 130,00. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6221, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

NÍCOLAS ARRUDA BEZERRA 
Assessor da SecFinanças-ASS 

 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 884 do Código Civil e subdelegação de competência conferida pelo art. 5º, 
I da Portaria SecFinanças nº 1, de 8 de janeiro de 2025. 
SERVIDOR: VINÍCIUS DOS PASSOS SOARES, matrícula 9794-2. 
LOTAÇÃO: AC|SEGEPRES/SRI-ADJUNTA/SEC-AC. 
AQUISIÇÃO: Produção de dois totens em PVC destinados à divulgação da campanha de consulta "Você 
escolhe, o TCU fiscaliza!". Aquisição direta se deu em função da imprescindibilidade do objeto e da 
indisponibilidade de abertura de suprimento de fundos à época da realização da despesa. 
CODMATERIA=197929 

VALOR A RESSARCIR (R$): 700,00. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6223, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

NÍCOLAS ARRUDA BEZERRA 
Assessor da SecFinanças-ASS 
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DIRETORIA DE ORÇAMENTO, PAGAMENTO E DESLOCAMENTO A TRABALHO 
 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO A TRABALHO 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Segedam nº 5/2025; Portaria-SecFinanças nº 1/2025; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU 
nº 143/2016; e inciso XII do art. 18 da Lei nº 15.321/2025 (LDO/2026); 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO - AUDCOMUNICAÇÕES Nº 5, DE 20 DE 
JANEIRO DE 2026; 
ATIVIDADE(S): Trabalhos de campo do levantamento - Fiscalis 225/2025 - levantamento das iniciativas de inclusão digital - Sistema Viajar nº 21/2026; 
CODMATERIA=197922 

LOCAL/PERÍODO: Belém-PA, de 04 a 06/02/2026; 
ATESTAÇÃO: AudComunicações. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/ 
FUNÇÃO 

PERÍODO  
VIAGEM DIÁRIAS DIAS  

ÚTEIS 
VALOR  
UNIT. 

DESC  
AUX.-ALIM. 

TOTAL  
DIÁRIAS 

ADIC.  
EMB./DES. 

TOTAL  
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2026) 

TOTAL A  
PAGAR 

ANA BEATRIZ LEMOS DA COSTA  
8116-7 

AUFC  
FC-4 

04 a 
06/02/2026 2,5 2,5 R$ 880,95 R$ 202,78 R$ 1.999,60 R$ 610,25 R$ 2.609,85 R$ 0,00 R$ 2.609,85 

 

Tornar insubsistente as diárias publicadas no BTCU Administrativo nº 17, de 27/01/2026 em nome de ANA BEATRIZ LEMOS DA COSTA.  

Em 28 de Janeiro de 2026 

SERGIO DE BRITO LIMA 
Chefe de Serviço de Deslocamento a Trabalho 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Segedam nº 5/2025; Portaria-SecFinanças nº 1/2025; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU 
nº 143/2016; e inciso XII do art. 18 da Lei nº 15.321/2025 (LDO/2026); 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZAÇÃO DA SEGECEX; 
ATIVIDADE(S): Reunião para apresentação da equipe ao Relator da CPMI do INSS - Sistema Viajar nº 27/2026; 
CODMATERIA=197920 

LOCAL/PERÍODO: Brasília-DF, em 29/01/2026; 
ATESTAÇÃO: Seinc. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/ 
FUNÇÃO 

PERÍODO  
VIAGEM DIÁRIAS DIAS  

ÚTEIS 
VALOR  
UNIT. 

DESC  
AUX.-ALIM. 

TOTAL  
DIÁRIAS 

ADIC.  
EMB./DES. 

TOTAL  
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2026) 

TOTAL A  
PAGAR 

EVANDRO DE CARVALHO BULCAO VIANNA  
3108-9 AUFC 28 a 

30/01/2026 2,5 2,5 R$ 803,68 R$ 202,78 R$ 1.806,42 R$ 610,25 R$ 2.416,67 R$ 0,00 R$ 2.416,67 

 

Em 28 de Janeiro de 2026 

SERGIO DE BRITO LIMA 
Chefe de Serviço de Deslocamento a Trabalho 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Segedam nº 5/2025; Portaria-SecFinanças nº 1/2025; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU 
nº 143/2016; e inciso XII do art. 18 da Lei nº 15.321/2025 (LDO/2026); 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZADO PELO SECRETÁRIO DA SECEXONU; 
ATIVIDADE(S): Teste nas contas via terminal Bloomberg - Sistema Viajar nº 19/2026; 
CODMATERIA=197921 

LOCAL/PERÍODO: Brasília-DF, de 19 a 20/02/2026; 
ATESTAÇÃO: SecexONU. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/ 
FUNÇÃO 

PERÍODO  
VIAGEM DIÁRIAS DIAS  

ÚTEIS 
VALOR  
UNIT. 

DESC  
AUX.-ALIM. 

TOTAL  
DIÁRIAS 

ADIC.  
EMB./DES. 

TOTAL  
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2026) 

TOTAL A  
PAGAR 

MÁRCIO FERNANDO SUETH DA SILVA  
8595-2 AUFC 18 a 

21/02/2026 3,5 3 R$ 803,68 R$ 243,33 R$ 2.569,55 R$ 610,25 R$ 3.179,80 R$ 0,00 R$ 3.179,80 

TIAGO MODESTO CARNEIRO COSTA  
6583-8 

AUFC  
FC-3 

18 a 
20/02/2026 2,5 2,5 R$ 880,95 R$ 202,78 R$ 1.999,60 R$ 610,25 R$ 2.609,85 R$ 0,00 R$ 2.609,85 

 

Em 28 de Janeiro de 2026 

SERGIO DE BRITO LIMA 
Chefe de Serviço de Deslocamento a Trabalho 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Segedam nº 5/2025; Portaria-SecFinanças nº 1/2025; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU 
nº 143/2016; e inciso XII do art. 18 da Lei nº 15.321/2025 (LDO/2026); 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO - AUDTCE Nº 20, DE 22 DE JANEIRO DE 2026; 
ATIVIDADE(S): Reuniões para o planejamento do RACOM sobre transferências da Educação - Sistema Viajar nº 22/2026; 
CODMATERIA=197942 

LOCAL/PERÍODO: Brasília-DF, de 09 a 11/02/2026; 
ATESTAÇÃO: AudTCE. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/ 
FUNÇÃO 

PERÍODO  
VIAGEM DIÁRIAS DIAS  

ÚTEIS 
VALOR  
UNIT. 

DESC  
AUX.-ALIM. 

TOTAL  
DIÁRIAS 

ADIC.  
EMB./DES. 

TOTAL  
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2026) 

TOTAL A  
PAGAR 

ADILSON SOUZA GAMBATI  
3050-3 

AUFC  
FC-3 

08 a 
12/02/2026 4,5 3,5 R$ 880,95 R$ 283,89 R$ 3.680,39 R$ 610,25 R$ 4.290,64 R$ 0,00 R$ 4.290,64 

JANAÍNA MARTINS DO NASCIMENTO  
9797-7 AUFC 08 a 

11/02/2026 3,5 2,5 R$ 803,68 R$ 202,78 R$ 2.610,10 R$ 610,25 R$ 3.220,35 R$ 0,00 R$ 3.220,35 

 

Em 28 de Janeiro de 2026 

SERGIO DE BRITO LIMA 
Chefe de Serviço de Deslocamento a Trabalho 
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SECRETARIA ESPECIALIZADA EM COMPRAS PÚBLICAS 
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
- Concessão e Autorização para Pagamento - 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Portaria-TCU nº 116/2025, e suas alterações, bem como 
subdelegação de competência conferida pela Portaria-SecCompras nº 3, de 3 de janeiro de 2025. 
SUPRIDO: ATILA DO VALE NOBRE, matrícula 2910-6. 
NATUREZAS DE DESPESA/VALORES: 
- 3.3.90.30 - Material de consumo, PTRES 167469 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos 

Federais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
CODMATERIA=197947 

- 3.3.90.39 - Serviços de terceiros - Pessoa jurídica, PTRES 167469 - Fiscalização da Aplicação dos 
Recursos Públicos Federais, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

MODALIDADE: Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF). 
LOCAL: SEGEDAM/SecAmbientes/Diman/SAV. 
PRAZOS: Aplicação - até 90 (noventa) dias a contar da data de concessão de limite no cartão; 
Comprovação - deverá haver prestação de contas mensais, até o dia 15 de cada mês, dos gastos realizados 
e faturados, cujo pagamento ocorrerá até o dia 10 de cada mês. A prestação de contas deverá ser apresentada 
no dia útil imediatamente anterior, caso o dia 15 seja dia não útil. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6230, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

JOSÉ MAURO DINIZ LIMA 
Diretor da Diplag 
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SUPRIMENTO DE FUNDOS 
- Concessão e Autorização para Pagamento - 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Portaria-TCU nº 116/2025, e suas alterações, bem como 
subdelegação de competência conferida pela Portaria-SecCompras nº 3, de 3 de janeiro de 2025. 
SUPRIDO: EDMAR BITTENCOURT FILHO, matrícula 2542-9. 
NATUREZAS DE DESPESA/VALORES: 
- 3.3.90.30 - Material de consumo, PTRES 167469 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos 

Federais, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
CODMATERIA=197932 

- 3.3.90.39 - Serviços de terceiros - Pessoa jurídica, PTRES 167469 - Fiscalização da Aplicação dos 
Recursos Públicos Federais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

MODALIDADE: Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF). 
LOCAL: SEGEDAM/SecAmbientes/Diop-Estados/Seger-2. 
PRAZOS: Aplicação - até 90 (noventa) dias a contar da data de concessão de limite no cartão; 
Comprovação - deverá haver prestação de contas mensais, até o dia 15 de cada mês, dos gastos realizados 
e faturados, cujo pagamento ocorrerá até o dia 10 de cada mês. A prestação de contas deverá ser apresentada 
no dia útil imediatamente anterior, caso o dia 15 seja dia não útil. 

AUTORIZO, na forma proposta na solicitação SFA-6226, conforme descrito acima. 

Em 28 de janeiro de 2026. 

JOSÉ MAURO DINIZ LIMA 
Diretor da Diplag 
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DIRETORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 

DESPESA(S) DE EXERCÍCIO(S) ANTERIOR(ES) 
- Reconhecimento - 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964; art. 22 do Decreto 93.872, de 1986; 
subdelegação conferida pelo inciso XI, art. 1º, da Portaria-Segedam nº 4, de 2 de janeiro de 2025, e pelos 
incisos II e IV, do art. 1°, da Portaria-SecCompras nº 6, de 23 de janeiro de 2025. 

RECONHEÇO, na forma proposta pelo Serviço de Execução Orçamentária de Despesas de 
Fornecedores (Seof/Deof/SecCompras), a(s) Despesa(s) de Exercício(s) Anterior(es) (DEA) abaixo: 

Em 28 de janeiro de 2026 

FAVORECIDO OBJETO EXERCÍCIO VALOR PROCESSO 

LG. ADMINISTRADORA DE 
SERVICOS LTDA 

Primeiro Termo de Apostilamento de 
repactuação e reajuste de preços do 
Contrato nº 2/2025-SEC-RS de prestação 
de serviços de apoio administrativo e 
limpeza/copeiragem nas dependências da 
Secretaria do TCU no Estado do Rio 
Grande do Sul - Sec-RS. 

2025 R$ 15.361,18 TC-016.931/2025-4 

CODMATERIA=197928 

 

GERALDO MAGELA LOPES DE FREITAS 
Diretor(a) da Deof - Substituto(a) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79663510.


